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150/2020 SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS 6° 14/11/2024 05/09/2023
357/2019 SÃO MATEUS DO SUL 5° 25/11/2024 01/09/2023
109/2020 SÃO PEDRO DO IVAÍ 7° 14/11/2024 06/09/2023

1398/2022 SENGÉS 2° 29/11/2024 01/09/2023
1246/2018 TERRA ROXA 8° 24/11/2024 05/09/2023
622/2020 UNIÃO DA VITÓRIA 5° 23/11/2024 05/09/2023

99550/2023

Secretaria do Desenvolvimento 
Social e Família

EXTRATO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº
007/2023

Protocolo nº 20.691.278-2
Partícipes: O  Estado  do  Paraná,  por  intermédio  da  Secretaria  de
Estado do Desenvolvimento Social e Família - SEDEF e a Secretaria de
Estado da Justiça e Cidadania – SEJU.
Objeto:…O presente Termo de Execução Descentralizada – TED – tem
por  finalidade  instrumentalizar  descentralização  orçamentária  para
viabilizar  a  execução  de  ações  de  interesse  recíproco  referentes  à
execução do projeto Karatê II, que consiste na contratação de empresa
especializada, para prestação de serviços, para oferta de atividades de
cultura,  esporte  e  lazer,  para  adolescentes  que  cumprem  medidas
socioeducativas  de  internação,  internação  provisória  e  semiliberdade
nos Centros de Socioeducação e Casas de Semiliberdade do Estado do
Paraná,  com  fornecimento  de  materiais,  equipamentos  e  insumos
diversos para realização das atividades, e em sintonia com o Plano de
Trabalho aprovado,  às  fls.  151,  do  protocolo  nº.  20.691.278-2,  parte
integrante deste Termo.
Vigência:…O presente TED terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses,
contados da publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado.
DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO DESCENTRALIZADO:  Classificação
funcional-programática:
06166.6166.08.243.16.6418  –  Políticas  Públicas  da  Criança  e  do
Adolescente,  Natureza  de  Despesa  3390.3900  –  OST  de  Pessoa
Jurídica, Fonte 150 – FIA.
DO VALOR: O presente TED promoverá a descentralização de créditos
orçamentários  no  valor  total  de  R$  2.600.000,00  (dois  milhões  e
seiscentos mil reais).
Autorizado: 11/09/2023
Assinado em 12/09/2023

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº
148/2022

Protocolo nº 20.876.721-6
Partícipes:O  Estado  do  Paraná,  por  intermédio  das  Secretarias  do
Estado  do Desenvolvimento Social e Família - SEDEF na condição de
Órgão Titular do Crédito e a OSC Instituto Futebol de Rua.
Do Objeto:…Este Termo Aditivo tem por objeto autorizar a alteração do
Plano  de  Trabalho  (Plano  de  Aplicação)  do  Termo  de  Fomento  nº
148/2022,  previamente  aprovada  pela  autoridade  competente,  em
04/09/2023.
Da alteração do Plano de Trabalho:  Fica autorizada a alteração do
Plano de Trabalho (Plano de Aplicação) quanto às novas especificações,
conforme  justificativa  técnica  do  setor  competente.
Da  Ratificação:  Ratificam-se  as  demais  cláusulas  e  condições
estabelecidas nos demais termos, inclusive quanto ao valor do repasse.
Autorizado em 04/09/2023
Assinado em 11/09/2023

Curitiba, 14 de setembro de 2023.
Rogério Carboni

Secretário do Desenvolvimento Social e Família

99467/2023

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE AJUSTE
Nº 009/2020

Protocolo: 16.309.255-7
Partícipes:  O  Estado  do  Paraná,  por  intermédio  da  Secretaria  de
Estado  do  Desenvolvimento  Social  e  Família  -  SEDEF  com  a
internveniência da Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR e
pelo Municipio de Querência do Norte.
Do objeto:   Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO do
prazo de vigência do Termo de Ajuste nº 009/2020, nos termos da sua
Cláusula Terceira. 
Da Prorrogação do Prazo e Execução: Fica prorrogada a execução do
Termo de Ajuste pelo prazo de 15 (quinze) meses, a partir de 18/09/2023
até 18/12/2024.
Da Prorrogação da Vigência: Fica prorrogada a vigência do Termo de
Ajuste  pelo  prazo de 15  (quinze)  meses,  a  partir  de 18/09/2023 até
18/12/2024.
Parágrafo  Único. O  Cronograma  físico-financeiro  (fls.  667)  e  o
Cronograma de Desembolso (fls. 667) analisado pelo setor competente
(fls.  669)  e  aprovado  pela  autoridade  competente  (649a),  parte
integrante  do  plano  de  trabalho,  fica  alterado  e,  sem alteração  das
demais disposições do plano de trabalho. 
Da  Ratificação:…  Ratificam-se  as  demais  cláusulas  e  condições
estabelecidas no Termo de Ajuste inicial.
Autorizado: 13/09/2023
Assinado: 14/09/2023

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE AJUSTE
Nº 010/2020

Protocolo: 16.309.406-1
Partícipes:  O  Estado  do  Paraná,  por  intermédio  da  Secretaria  de
Estado  do  Desenvolvimento  Social  e  Família  -  SEDEF com  a
internveniência da Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR e
pelo Municipio de Santa Cruz de Monte Castelo.
Do objeto:   Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO do
prazo de vigência do Termo de Ajuste nº 010/2020, nos termos da sua
Cláusula Terceira. 
Da Prorrogação do Prazo e Execução: Fica prorrogada a execução do
Termo de Ajuste pelo prazo de 15 (quinze) meses, a partir de 18/09/2023
até 18/12/2024.
Da Prorrogação da Vigência: Fica prorrogada a vigência do Termo de
Ajuste  pelo  prazo de 15  (quinze)  meses,  a  partir  de 18/09/2023 até
18/12/2024. 
Parágrafo  Único. O  Cronograma  físico-financeiro  (fls.  750)  e  o
Cronograma de Desembolso (fls. 750) analisado pelo setor competente
(fls.752) e aprovado pela autoridade competente (732a), parte integrante
do  plano  de  trabalho,  fica  alterado  e,  sem  alteração  das  demais
disposições do plano de trabalho. 
Da  Ratificação:…  Ratificam-se  as  demais  cláusulas  e  condições
estabelecidas no Termo de Ajuste inicial.
Autorizado: 13/09/2023
Assinado: 14/09/2023

Curitiba, 14 de setembro de 2023
Rogério Carboni

Secretário de Estado do Desenvolvimento Social e Família

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE AJUSTE
Nº 009/2020

Protocolo: 16.309.255-7
Partícipes:  O  Estado  do  Paraná,  por  intermédio  da  Secretaria  de
Estado  do  Desenvolvimento  Social  e  Família  -  SEDEF  com  a
internveniência da Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR e
pelo Municipio de Querência do Norte.
Do objeto:   Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO do
prazo de vigência do Termo de Ajuste nº 009/2020, nos termos da sua
Cláusula Terceira. 
Da Prorrogação do Prazo e Execução: Fica prorrogada a execução do
Termo de Ajuste pelo prazo de 15 (quinze) meses, a partir de 18/09/2023
até 18/12/2024.
Da Prorrogação da Vigência: Fica prorrogada a vigência do Termo de
Ajuste  pelo  prazo de 15  (quinze)  meses,  a  partir  de 18/09/2023 até
18/12/2024.
Parágrafo  Único. O  Cronograma  físico-financeiro  (fls.  667)  e  o
Cronograma de Desembolso (fls. 667) analisado pelo setor competente
(fls.  669)  e  aprovado  pela  autoridade  competente  (649a),  parte
integrante  do  plano  de  trabalho,  fica  alterado  e,  sem alteração  das
demais disposições do plano de trabalho. 
Da  Ratificação:…  Ratificam-se  as  demais  cláusulas  e  condições
estabelecidas no Termo de Ajuste inicial.
Autorizado: 13/09/2023
Assinado: 14/09/2023

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE AJUSTE
Nº 010/2020

Protocolo: 16.309.406-1
Partícipes:  O  Estado  do  Paraná,  por  intermédio  da  Secretaria  de
Estado  do  Desenvolvimento  Social  e  Família  -  SEDEF com  a
internveniência da Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR e
pelo Municipio de Santa Cruz de Monte Castelo.
Do objeto:   Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO do
prazo de vigência do Termo de Ajuste nº 010/2020, nos termos da sua
Cláusula Terceira. 
Da Prorrogação do Prazo e Execução: Fica prorrogada a execução do
Termo de Ajuste pelo prazo de 15 (quinze) meses, a partir de 18/09/2023
até 18/12/2024.
Da Prorrogação da Vigência: Fica prorrogada a vigência do Termo de
Ajuste  pelo  prazo de 15  (quinze)  meses,  a  partir  de 18/09/2023 até
18/12/2024. 
Parágrafo  Único. O  Cronograma  físico-financeiro  (fls.  750)  e  o
Cronograma de Desembolso (fls. 750) analisado pelo setor competente
(fls.752) e aprovado pela autoridade competente (732a), parte integrante
do  plano  de  trabalho,  fica  alterado  e,  sem  alteração  das  demais
disposições do plano de trabalho. 
Da  Ratificação:…  Ratificam-se  as  demais  cláusulas  e  condições
estabelecidas no Termo de Ajuste inicial.
Autorizado: 13/09/2023
Assinado: 14/09/2023

Curitiba, 14 de setembro de 2023
Rogério Carboni

Secretário de Estado do Desenvolvimento Social e Família

99626/2023

Secretaria da Educação 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 029/2023 

 
PROTOCOLO Nº 19.774.703-0 
PARTES INTERESSADAS: MITRA DIOCESANA DE PALMAS, 
devidamente representada por Sergio Algeri Filho e a SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED, neste ato representado pelo seu titular, 
RONI MIRANDA VIEIRA. 
OBJETO: Locação de imóvel para atender as instalações da Escola Estadual 
Irmão Isidoro Dumont, no município de Itapejara do Oeste - PR.     
DESPACHO: Autorizo nos termos do inciso V do Art. 74 da Lei Federal 
14.133/2021 e Art. 585 da Lei Estadual 10.086/2022 de acordo com a 
Informação nº 698/2023 – PRC/PGE e a informação nº 1995/2023 – SEED/ASS 
TEC, a formalização de contrato mediante Inexibilidade de Licitação, no valor 
de R$ 195.024,00 por um período de 12 (doze) meses a partir da data de 
assinatura do contrato. 

AUTORIZADO POR: LOUISE CAROLINE CAMPOS LÖW 
                                              DIRETORA GERAL – SEED, por Delegação  
                                              De Competência Res. 026/2023 – SEED/GS 
DATA: 13/09/2023 
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO  
NAS/SBI/LOC 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
CONTRATADA: Edilmara Luiza O. Santos, Eliana Mara O. Santos Biasi, Emerson 
Lucio O. Santos Filho e Eneas Loizel O. Santos  
OBJETO: Primeiro Termo Aditivo de Prorrogação de prazo, referente ao 
Contrato nº 4670/2022, de locação de imóvel para atender a CEEBJA Ulysses 
Guimarães, situado na Av. Argentina, nº 75, Jardim Rio Verde, município de 
Colombo - PR. O presente Termo Aditivo tem o prazo de 24 meses, com início 
em 20/09/2023 e término em 19/09/2025. As demais cláusulas e condições do 
contrato permanecem inalteradas. VALOR TOTAL: R$ 374.400,00 (trezentos e  
setenta e quatro mil e quatrocentos  reais) com recurso da Fonte 116 SEQE. 
 
AUTORIZADO POR:   Louise Caroline Campos Low 
Diretora Geral/SEED, 
de competência Res. nº 026/2023 – GS/SEED 
 
DATA:04/09/2023 
PROTOCOLO:20.632.327-2 
  

 

99711/2023


